
  
    A busca por uma palavra que traduza o sentimento que me inebria a alma torna-se infrutífera. Afinal, ainda que agradecer seja a premissa mais basilar ante as tantas vitórias da minha vida, penso que o referido brocado já não se mostra suficiente, muito embora sua eminência seja constante e perene por tudo o que vivi até aqui.


    Outrossim, além de agradecer, é preciso dedicar, ofertar e entregar os frutos colhidos das sementes que foram plantadas numa jornada de trabalho de sol a sol, sob o auspício da seca, da aridez e de tantas dificuldades do caminho. Assim, meu coração escolhe entregar e dedicar esta obra aos meus filhos: Lucas Eduardo da Silva Bezerra e Letícia Eduarda da Silva Bezerra.
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    E lembrem-se: somos seres em construção, passamos por muitas estações, e estamos sempre a descobrir um eu desconhecido que habita em nós, porém, a nossa essência é o nosso melhor registro e o nosso perfume mais peculiar. Por isso, sejam melhores todos os dias, sejam justos, honestos, prudentes e humildes, e que Deus os abençoe, e os façam sempre mais felizes a cada amanhecer.
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